
Questões prejudiciais

1) O artigo 135.o, n.o 1, alínea i), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado (1), e o princípio da neutralidade fiscal permitem a um Estado-Membro 
excluir do benefício da isenção prevista por essa disposição unicamente os jogos de fortuna ou azar e a dinheiro 
fornecidos por via eletrónica, enquanto os jogos de fortuna ou azar e a dinheiro que não são fornecidos por via 
eletrónica continuam a estar isentos de IVA?

2) O artigo 135.o, n.o 1, alínea i), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativo ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, e o princípio da neutralidade fiscal permitem a um Estado-Membro 
excluir do benefício da isenção prevista por essa disposição unicamente os jogos de fortuna ou azar e a dinheiro 
fornecidos por via eletrónica, com exceção das lotarias, que continuam a estar isentas de IVA quer sejam ou não 
fornecidas por via eletrónica?

3) O artigo 267.o, terceiro parágrafo, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia permite que um tribunal 
superior decida manter os efeitos de uma disposição de direito interno que anulou por infringir o direito interno, sem se 
pronunciar sobre a violação do direito da União que também foi suscitada perante o referido tribunal, e, por 
conseguinte, sem suscitar uma questão prejudicial sobre a compatibilidade da referida disposição de direito interno com 
o direito da União Europeia nem interrogar o Tribunal de Justiça acerca das condições em que poderia decidir manter os 
efeitos dessa disposição apesar de a mesma ser incompatível com o direito da União?

4) Em caso de resposta negativa a uma das questões anteriores, pode o Tribunal Constitucional, a fim de evitar as 
dificuldades orçamentais e administrativas que seriam causadas pelo reembolso de impostos já pagos, manter os efeitos 
produzidos no passado pelas disposições que anulou por serem incompatíveis com as normas nacionais de repartição de 
competências, quando as referidas disposições eram igualmente incompatíveis com a Diretiva 2006/112/CE do 
Conselho?

5) Em caso de resposta negativa à questão anterior, é possível restituir ao sujeito passivo o IVA que este pagou sobre a 
margem bruta efetiva dos jogos e apostas que opera, com fundamento em disposições incompatíveis com a Diretiva 
2006/112/CE do Conselho e no princípio da neutralidade fiscal?
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O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 
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O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 
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